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Sexta-feira, 10 de agostode 2018 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 460,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO OBJETO: TERMO DE FOMEN-
TO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS/SP E A ASSOCIAÇÃO TREVISAN NEL MONDO 
DE Cordeirópolis, PARA PROMOVER, FOMENTAR  E ARTICULAR AÇÕES DE PRESERVAÇÃO DO 
ACERVO E DA MEMÓRIA DO BAIRRO DE CASCALHO, CRIANDO UM ESPAÇO DE CONVIVÊNCIA, 
EDUCAÇÃO E CULTURA ATRAVÉS DA CASA DA CULTURA DE CASCALHO, NO MUNICÍPIO DE 
CORDEIRÓPOLIS/SP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31, da Lei Federal n.º 13.019/2014, Art. 30, do 
Decreto Municipal nº 5.550 de 1º de março de 2017. A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis torna pública a 
inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art. 31 da Lei nº 13.019/2014, visando firmar o Termo de 
Fomento com a entidade ASSOCIAÇÃO TREVISAN NEL MONDO, no qual o município efetuará o repasse de 
r$ 49.800,00 (QUARENTA E NOVE mil E OITOCENTOS reais) para a execução de atividades voltadas para a 
promoção da MELHORIA DA CULTURA E MEMÓRIA DO BAIRRO CASCALHO, em razão da inviabilida-
de de competição, devido à natureza singular do objeto da parceria, uma vez que, a entidade é a única que presta 
SERVIÇOS E FOMENTA A CULTURA ITALIANA No Município DE CORDEIRÓPOLIS. 

Cordeirópolis, aos 09 de AGOSTO de 2018. 

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato nº. 049/2018 
Data: 07.05.2018
Licitação: Chamada Pública nº08/2017
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços em relação às Oficinas para a realização de atividades So-
cioeducativas e esportivas a serem promovidos pela Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social, Secretaria 
de Esportes e Secretaria de Educação (Oficina de artes visuais para crianças e adolescentes, direcionada para a 
Secretaria da Mulher e Desenvolvimento Social).
Valor Global Estimado: R$9.600,00
Contratada: Amanda Luciele Pereira Correa 40185126836
Prazo de Vigência: 12 (doze) Meses
Processo Administrativo nº. 2617/2017

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Divisão de Licitações - Contratos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES

O Município de Cordeirópolis torna público aos interessados, os seguintes Pregões Presenciais:

PREGÃO PRESENCIAL nº 61/2018 
(Proc. Admin. nº 1123/2018)

“REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEITE INTEGRAL UHT EM EMBALAGEM LONGA 
VIDA”, conforme especificações contidas no ANEXO I – Termo de Referência.

Data da Sessão: 23/08/2018
Horário: 09:00 horas

PREGÃO PRESENCIAL nº 68/2018 
(Proc. Admin. nº 1748/2018)

“REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE OVOS BRANCOS EXTRA DE GALINHA”, conforme 
especificações contidas no ANEXO I – Termo de Referência.

Data da Sessão: 24/08/2018 
Horário: 09:00 horas

PREGÃO PRESENCIAL nº 65/2018 
(Proc. Admin. nº 1467/2018)

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE” conforme especificações contidas no ANEXO I – Termo de Referência.

Data da Sessão: 27/08/2018 
Horário: 09:00 horas

TOMADA DE PREÇOS nº 09/2018 
(Proc. Admin. nº 1730/2018)

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE REDE URBANA AÉREA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA E APROVAÇÃO DE PROJETO JUNTO A CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA LOCAL 
(ELEKTRO), NO “COMPLEXO VIÁRIO VIADUTO VALDEMAR FRAGNANI”, LOCALIZADO NA SP 
310 – KM 161,20”, conforme especificações contidas no ANEXO I – Termo de Referência.

Data da Sessão: 10/09/2018 
Horário: 09:00 horas

TOMADA DE PREÇOS nº 10/2018  
(Proc. Admin. nº 1341/2018)

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS NO BAIRRO JARDIM ELDORADO”, conforme especificações contidas no ANEXO I – Termo 
de Referência.

Data da Sessão: 11/09/2018 
Horário: 09:00 horas

Os editais dos pregões acima relacionados e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Pre-
feitura: www.cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES.

Cordeirópolis, 10 de Agosto de 2018

Michele Cristina Baccochina de Sousa
Diretora do Departamento de Suprimentos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 055/2018

Objeto: Registro de preços para aquisição de testes rápidos para atendimento aos usuários do sistema único de 
Saúde.

José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e 
alterações HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Osmar dos Santos, nomeado pela Portaria N.º: 10.517/2017 
e suas alterações, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º 055/2018 – Registro de Preços, classificando 
como vencedora a empresa Medlevensohn Comércio e Representações de Produtos Hospitalares Ltda para os 
itens 01 à 07 com valor total de R$64.020,00 (sessenta e quatro mil e vinte reais), com pagamentos no prazo de 
até 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).

Dessa forma, fica homologado o objeto desta licitação à empresa Medlevensohn Comércio e Representações de 
Produtos Hospitalares Ltda.

Cordeirópolis, 07 de agosto de 2.018.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL
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ATO DA MESA Nº 06, DE 07 DE AGOSTO DE 2018

DISPÕE SOBRE NORMAS PARA A VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA ELEITORAL NAS DEPENDÊN-
CIAS DO PODER LEGISLATIVO.

A MESA DIRETORA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, no uso das suas atribuições, espe-
cialmente, pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal.
 
CONSIDERANDO o comando expresso nos arts. 37, § 3º e 39, § 3º, inciso I da Lei Federal n.º 9.504 de 30 
de setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições, assim como o § 6º do art. 14 da Resolução nº 
23.551/2017, e suas demais disposições do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral que dispõe sobre a propaganda 
eleitoral e as condutas vedadas aos agentes públicos em campanha eleitoral, nas eleições de 2018;

R E S O LV E :

Art. 1º  Ficam definidos os seguintes critérios para a veiculação de propaganda eleitoral nas dependências da 
Câmara Municipal de Cordeirópolis:

I – A propaganda eleitoral, na forma da legislação vigente, fica restrita e sob a responsabilidade do Vereador no 
interior de seus gabinetes, não sendo permitida em qualquer outra dependência interna ou externa do prédio da 
Câmara Municipal de Cordeirópolis.

II – A propaganda eleitoral é permitida nos veículos particulares que têm acesso ao estacionamento da Câmara 
Municipal, sendo totalmente vedada nos veículos oficiais.

III – Não será permitido qualquer tipo de propaganda eleitoral que utilize equipamentos de som nas dependên-
cias interna e externa, em distância inferior a 200 (duzentos) metros da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º  É vedado aos Vereadores:

I – cederem ou usarem, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou imóveis per-
tencentes à Câmara Municipal de Cordeirópolis, ressalvada a realização de convenção partidária;

II – usar materiais ou serviços custeados pela Câmara Municipal de Cordeirópolis que excedam as prerrogativas 
inerentes ao exercício da vereança previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Art. 3º  Não será permitido qualquer tipo de propaganda na internet  por meio do sítio da Câmara Municipal 
de Cordeirópolis.

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS: 02/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO TELHAMENTO, 
SISTEMA DE REAPROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS E EXECUÇÃO DE ACESSIBILIDA-
DE DA CÂMARA MUNICIPAL.

Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e seus anexos, nos dias úteis, no horário das 09:00 
às 16:00 horas, no quadro de avisos da Câmara Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua Carlos Gomes, nº 999 
– Centro, podendo adquiri-lo junto ao Departamento de Compras e Licitações, em CD -ROM a ser retirado no 
referido endereço, mediante entrega de mídia virgem.
Os envelopes contendo proposta e documentos serão recebidos no protocolo da Câmara Municipal, situado na 
Rua Carlos Gomes, 999 - Centro - Cordeirópolis/SP até o dia 05 de setembro de 2018 as 10:00 horas, iniciando 
a sua abertura às 10:30 horas.

Cordeirópolis, 10 de agosto de 2018.

Laerte Lourenço
Presidente

Edital de Convocação 010/2018

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Processo Seletivo 
conforme dispõe o Edital de nº 001/2018, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22,parágrafo único, 
inciso IV, conforme especifica:

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R e s o l v e :

I - Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
13.08 a 15.08.2018, a partir das 13:00 às 18:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da 
Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, 
centro em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (a)s no Concurso Processo 
Seletivo 002/2014, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

DANIELA GOMES DE CAMPOS Professor de Educação Básica PEB I – com especia-
lização em Educação Especial 3º Lugar

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV - Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao inte-
ressado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 10 de agosto de 2018.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 10 de agosto de 2018. 

Marco Antonio Nascimento
Secretario Municipal de Administração

Art. 4º  Os casos omissos neste Ato serão solucionados pelo Presidente da Câmara.

Art. 5º  Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 6º  Publique-se, Registre-se; Afixe-se; Comunique-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 07 de agosto de 2.018.

Laerte Lourenço
Presidente

  Cássia de Moraes    Sandra Cristina dos Santos
  1ª Secretária    2ª Secretária

Publicado e afixado na Câmara Municipal de Cordeirópolis, aos sete dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE 2000

JOVENS DA CLASSE DE 2000 QUE REALIZARAM SEU ALISTAMENTO 
MILITAR ON LINE, DEVERÃO COMPARECER A JUNTA DE SERVIÇO 
MILITAR ATÉ 30 DE AGOSTO DE 2018,  PARA COMPROVAREM 
RESIDÊNCIA E REQUERER SEU CERTIFICADO DE DISPENSA DE IN-
CORPORAÇÃO.

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045

AVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 004/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONTI-
DAS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE.
CREDENCIAMENTO: 14H00 DO DIA 16 DE AGOSTO DE 2018.
SESSÃO DO PREGÃO: IMEDIATAMENTE APÓS O CREDENCIAMENTO.
LOCAL: NA SEDE DO SAAE DE CORDEIRÓPOLIS, NA RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 378, CORDEIRÓPO-
LIS/SP;
LOCAL PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO EDITAL: O Edital na íntegra poderá ser adquirido pelo 
site saae@cordeiropolis.sp.gov.br . Para outras informações, através do telefone (19) 3546-1073, na Sede do 
SAAE de Cordeirópolis, situada à Rua José Bonifácio, 378, Cordeirópolis, no horário das 12h30 às 17h00.

LUIZ CARLOS BORGES MACHADO DA SILVA
Presidente Executivo 
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relaciona-
dos, para tratarem de assuntos de seus interesses:

ALAN EDUARDO EUGENIO
ALEF JUNIOR OLARIO CABRAL
ALEX FERNANDO DOS SANTOS
ALISON RIBEIRO VALES 
ANTONIO ROCHA DOS SANTOS  
BRUNO FERNANDES LOPES
EVANDRO JOSÉ MARIANO
FABIO JUNIOR PEREIRA SILVA
FERNANDO CEZARIO DA SILVA
GABRIEL CORDOVA BIGONIS   
GERALDO ANTONIO DE NADAI
GREGORY FELIPE ANDRADE ALVES
JADSON CARLOS DE SOUZA
JEFERSON ALVES DE SOUSA
JEFERSON RAMOS DE FREITAS
JOSÉ CARLOS SABINO DE OLIVEIRA
JOSÉ OTAVIO BIANCHINI PEREIRA
JOVERCINO ALVES DE ANDRADE NETO
JULIO CESAR GALDINO DE OLIVEIRA
JUNIO DE SOUZA
LUIS OMAR DA SILVA ALMEIDA
LUIZ HENRIQUE DA SILVA PEREIRA
MARCOS VINICIUS DA SILVA GONÇALVES
MATHEUS HENRIQUE DA SILVA
PAULO MARQUES DA SILVA
REGINALDO EUGENIO DA SILVA
ROGER TIAGO FLORENTINO
THIAGO RIBEIRO PIRES
VALMIR APARECIDO RODRIGUES DA SILVA
WELIGTON ALVES JUNIOR
WILLIAM DOS SANTOS DOMINGUES
WILLIAN NERI SANTOS


